


social, voltadas à prevenção de violências e à valorização de escuta protegida.

Ressalte-se  que  as  audiências  que  necessitem  da  tomada  de  depoimento

especial de crianças e adolescentes vítimas de violência somente deverão ser designadas

se houver disponibilidade de entrevistador forense na data, mediante agendamento prévio

na forma regulamentada pelo Provimento nº 02/2021/CGJCE (arts. 368-D e seguintes).

Recomenda-se a utilização da Plataforma de Estatística e Dados (PED), que

possui painel de BI intitulado “Painel da Infância”, o qual poderá facilitar a geração de listas

de processos aptos a serem movimentados de acordo com diversos filtros disponíveis.

Por último, determino que os(as) magistrados envolvidos prestem informações

acerca  das  ações  promovidas,  somente  após a data  de encerramento do

evento, impreterivelmente,  até o dia 22 de maio do corrente ano,  mediante  o

preenchimento de formulário eletrônico disponibilizado no portal da Corregedoria, por meio

do link:  https://www.tjce.jus.br/corregedoria/formularios-eletronicos/  .  

Atenciosamente,

Marlúcia de Araújo Bezerra

Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Ceará


